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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 075/2017. 
DE 05 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
 
 

 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; 
junto à Secretaria de Educação; 
 
 
   

CONSIDERANDO: O art.88, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: A Certidão de Nascimento entregue pela Servidora 

Sr.ª Graciene da Silva Martins, Auxiliar de Serviços Gerais entregue no RH, 
Solicitando Licença Maternidade. 

 

 
 
 

Resolve: 
 
   

Art.1º - Conceder Licença Maternidade à funcionária Sr.ª Graciene da 
Silva Martins, Auxiliar de Serviços Gerais, por um período de (04) quatro 
meses, iniciando em 29 de agosto de 2017 e termino em 29 de dezembro 
2017; fundamentada na seção III, art. 88 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal - Lei 11/1997.  

 
 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
 

Cafarnaum-BA em, 05 de setembro de 2017. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

 
Siméia Rodrigues Souza Bastos 

Secretária Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Contrato

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 

CNPJ n.º 13.714.142/0001-62 
ERRATA RESUMO DE CONTRATO  

Na publicação do resumo de contrato Nº 155 proveniente do INEXIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 067/2017; publicado no Diário Oficial da União, edição nº 00746 de 29 de 
Agosto 2017; Onde se lê: “Dot. Orçam. 02.08.00-2025-2039-3390.36.00-2-15" leia-se: 
“Dot. Orçam. 02.08.00-2025-2039-2027-2026-3390.36.00-2-15” Maiores informações com 
o Setor de Licitações e Contratos. End. Rua Djalma Rios, 01 – Centro, Cafarnaum – BA – 
CEP: 44880-000; Tel.: 74 3646-1200– Sueli Fernandes de Souza Novais – Prefeita 
Municipal. 
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